
INDICAÇÃO Nº 
465
, DE 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Serviço de Verificação de Óbitos do Interior – SVOI sob a responsabilidade do Departamento de Patologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, sejam elaborados estudos visando autorizar o credenciamento do município de Itapeva, nos termos do art. 17 da Lei 5.452 de 22 de dezembro de 1986.
JUSTIFICATIVA

O Serviço de Verificação de Óbitos da Capital (SVOC) da Universidade de São Paulo regulamentado, inicialmente, pelo decreto nº 4.967, de 13 de abril de 1931, passou a ser vinculado à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (FMUSP) pelo decreto nº 10.139, a partir do dia 18 de abril de 1939.

Posteriormente foi reorganizado, primeiramente, pela Lei Estadual nº 10.095, de 03 de maio de 1968 e, finalmente, pela Lei Estadual nº 5.452, de 22 de dezembro de 1986, em vigor, que manteve o SVOC vinculado ao Departamento de Patologia da FMUSP, bem como criou o Serviço de Verificação de Óbitos do Interior - SVOI, sob a responsabilidade do Departamento de Patologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo.
Tem por finalidade esclarecer causa mortis, em casos de óbito por moléstia mal definida ou sem assistência médica ocorridos nos municípios do Estado de São Paulo em que está instalado

Dessa forma os casos de morte natural sem que haja defi​nição de causa de óbito são encaminhados ao SVOI para realização de autópsia. Entre as atividades desenvolvidas pelo Serviço, essa é a que melhor caracteriza a prestação de serviço à comunidade desempenhada pelo SVOI.

Por esses motivos, conclui-se que seria de suma importância para o município de Itapeva e toda região do sudoeste paulista seu credenciamento, podendo com isso beneficiar a micro região de engloba outros 15 municípios. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari


